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PORTARIA Nº 52, de 04 de Abril de 2017

Altera lotação de servidora em cargo de provimento em comissão

 

O Prefeito do Município de Miraí, MG, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º - Alterar a lotação da servidora ANA LAURA DE ALCÂNTARA, transferindo-a do Centro de
Referência de Assistência Social Maria dos Santos Dias, da Secretaria Municipal de Assistência Social,
para a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A servidora permanecerá ocupando o cargo de CHEFE DE DIVISÃO I-A, de provimento
comissionado, Código GCH-02, símbolo de vencimento CC-02, da Lei Complementar nº 38/2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Miraí, 04 de Abril de 2017

 

LUIZ FORTUCE

Prefeito Municipal
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